
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

I,BI lWTJPICIPAL NQ 7/67

Adapta a legislação m1.micipal sô
bre vencimentos e vanto.gens a08-
Atos Comp1ementarEHJnºG 15,24.,27
e 300

o PREli'EITO MUNICIP.AL DJ'J NOVO Hi'JiIBURGO:

Faço saber que o Foder Legisll:1.tivo decretou e eu ~~an-
clono a seguinte ,Lei:

liArt. 1º - São revogados todos OB dispo:::dti vos Tfo)feren-
tes a vencimentcs e 'vantagens previstos pelas Leie, Municipais
nQs 10/63, 27/63, 40/64 e 4.8/64. na parte em que contre,riem as
normas ditadas pelo Artigo 42 do Ato Complementar nº 24 (na _
forma da modificação feita pelo Artigo 102 do Ato Complem8n _
tal'" 112 27) e pelo Artigo 3º do Ato Complementar nQ 300
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AJ..•to 2Q - São fixados 08 vencimentos e vantagenE: do
peemoal.de que tratam as Leis Municipaie nºs 10/63, 27/63,
4.0/!P4. e 48/64 na base dos nívej.s considerado£~ no pagamento
referente ao m~s de dezembro do exercício de 19660

Art. 32 - Esta Lei entrE'vr~ em vigor na data de sua pu-
blicação, reyogadas as c1ü)J.!o~;:dçõer:; em contr:~rio~
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GABINETE DO PREFEITO m:UNICIPAL DE NOVO HJ\j'iIJ3UEGq, aos _
ilvinte e tras(23) dias do m~8 de março do ano de mil riovecen-

tos e sessenta e sete (1967).
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